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RETIRA A CONDIÇÃO DE SUB JUDICE 
E CONCEDE ESTABILIDADE 
FUNCIONAL DE SERVIDOR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem art. 53 Ili e art.90, inciso IX 
e XIII, da Lei Orgânica do Município de Cariacica; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº009/2012., retirando a condição de Sub judice 
da servidora, JAMILA BONFA, matrícula 110815.2, ocupante de cargo AMNS 1 
-ENFERMAGEM conforme trânsito em julgado contido no bojo do processo 
judicial Nº 0130066-53.2011 .8.08.0012 

Art. 2º - Concede Estabilidade Funcional pela conclusão do período de estágio 
Probatório em 01 .03.2015. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalterados os demais dispositivos do Decreto Nº 009/2012. 

Art. 4º - Revogam -se as disposições em contrário. 

Cariacica-ES, 29 de junho de 2021. 
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DECRETO Nº 138, DE 29 DE JUNHO DE 2021 

RETIRA A CONDIÇÃO DE SUB JUDI CE E CONCEDE ESTABILIDADE FUNCIONAL DE SERVIDOR. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe conferem art. 53 III e art.90, inciso IX e XIII, da Lei Orgânica do Município de Cariacica; 

DECRETA: 
Art. 1 º Fica ~Iterado o Decreto nº009/2012, retirando a condição de Sub judice da servidora, JAMILA 
BONFA, matricula 110815.2, ocupante de cargo AMNS 1 -ENFERMAGEM conforme t rânsito em julgado 
contido no boj o do processo judicial Nº 0130066-53.2011.8.08.0012 
Art. 2° - Concede Estabilidade Funcional pela conclusão do período de estágio Probatór io em 01.03.2015. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalterados os demais 
dispositivos do Decreto Nº 009/2012. 
Art. 4° - Revogam -se as disposições em contrário. 
Cariaclca-ES, 29 de junho de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

li PORTARlAS li 
PORTARIA/GP/N. 0 371, DE 22 DE JUNHO DE 2021 

PRORROGA LICENÇA SEM VENCIMENTOS DE SERVIDORA. 
O PREFEITO MUNI CIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPI RITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 90, inciso I X, da Lei Orgânica do Município de Cariacica, c/c art. 160, da Lei 
Complementar n° 029/2010, 

RESOLVE : 
Art. 1 o Prorrogar a Licença sem Vencimentos da servidora Larissa Braga de Oliveira - matrícula nº 
108.859, ocupante do cargo de Professora MaPA - NIVEL III, lotada na Secretar ia Municipal de Educação, 
a partir de 24 de julho de 2021, pelo período de 12 (doze) meses. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, observada a data consig nada em seu 
respectivo artigo 1°. 
Art. 3° Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica, 22 de junho de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA/GP/Nº 372, DE 22 DE JUNHO DE 2021 
DECLARA ESTABILIDADE FUNCIONAL DE SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS DO QUADRO GERAL. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACI CA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 90, IX, pela Lei Complementar n° 029/2010, 
Lei Municipal n° 4.761/2010 e pela Lei Municipal nº 5.486/2015 com alterações da Lei Municipal nº 
5.547/2015, 

RESOLVE: 
Art. 1 o Declarar a estabilidade funcional no Serviço Público Municipal dos servidores descritos no anexo 
único desta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, observadas as datas consignadas em seu 
respectivo anexo único. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica, 22 de junho de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO - PORTARlA/GP/Nº 372/2021 

MATRICULA NOME 
110810.4 ALINE MARIA COUTINHO SANTOS JACOB 
117955.1 ANDRESSA DOS SANTOS P DE SOUZA 
117595.1 DANIELA DOS SANTOS JESUS 
100120.2 DURVAL UOUER FILHO 
84956.5 FABIO MENDES DA VITORIA 
117917.1 GINA CLAUDIA ALMEIDA SILVA 
117914.1 HELOISA DIAS ARAUJO 
117336.1 JOAO PEDRO RAMOS SANTANA PAIVA DA CRUZ 

EXPEDIENTE: 

ESTAVEL 
13/05/ 2021 
22/05/2021 
17/05/ 2021 
15/06/2021 
19/ 06/ 2021 
20/ 05/2021 
23/ 05/2021 
09/ 06/2021 

Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 
Auxiliar Administrativo - Thamires F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin. 
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